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fonte de recursos funcional Programática Projeto/atividade Produto Nat. de 
despesa

0102 1610112.122.1509 8485 1241 3390.33
0102 1610112.368.1509 6625 2047 3390.33
0102 1610112.122.1509 7673 642 3390.33
0102 1610112.362.1509 7675 702 3390.33
0102 1610112.812.1499 8322 2227 3390.33
0102 1610112.368.1509 8495 2242 3390.33

0102; 2102; 0131, 0331, 2302 1610112.128.1508 8887 2066 3390.33
0102 1610112.368.1509 8898 2227 3390.33
0102 1610112.365.1509 8900 1602 3390.33
0102 1610112.122.1509 8902 1609 3390.33

0102; 0106; 0306 e 6302 1610112.366.1509 8903 2227 3390.33
0102; 2102; 0106; 0131, 0331; 

0306; 2302 1610112.361.1509 8904 2227 3390.33

0102; 2102; 0331 e 2302 1610112.362.1509 8906 2227 3390.33
0102 1610112.122.1509 8905 1362 3390.33

0102; 0106; 0306; 63,02; 0131; 
0331; 2302 1610112.368.1509 8907 2228 3390.33

0102; 2102; 0331; 0105; 0305; 
6302; 2302 1610112.122.1509 8908 2052 3390.33

0102 1610112.122.1509 8909 1362 3390.33
0102 1610112.122.1509 8910 2214 3390.33

contratante: Secretaria de Estado de Educação, cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n; cEP: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Norte turismo ltda, com cNPJ/Mf: Nº05.570.254/0001-69, 
com sede na Tv. Pe. Prudêncio, 43, cEP: 66.010-150, comércio, Belém/Pa.
data de assinatura: 23/06/2021
Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 671692
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
HoMoLoGaÇÃo da LicitaÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021-NLIC/SEDUC
Processo nº 2020/951333–PaE/SEdUc
objeto: Pregão Eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para a 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva em Elevado-
res, incluindo fornecimento de peças e materiais a serem utilizados em sua 
execução, instalados no prédio Sede da Secretaria de Estado de Educação.

iTEM dEScriÇÃo Valor MENSal Valor aNUal

01 Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva em Eleva-
dores. r$ 2.315,67

 
r$  27.788,00

Valor do coNTraTo r$ 27.788,00

Valor ToTal da liciTaÇÃo  r$ 27.788,00
Belém/Pa, 24 de junho de 2021.
EliETH dE faTiMa da SilVa BraGa
Homologadora

Protocolo: 671984

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - No. 48180/2021
PraZo aPlicaÇÃo: 60 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 dias
oBSErVaÇÃo: aTENdEr aS NEcESSidadES EMErGÊNciaiS E rESErVa 
fiNaNcEira Para aPoio daS aTiVidadES do TErPaZ.
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE ii / docENTE
cPf: 61512907200
NoME: lilia criSTiaNE BarBoSa dE MElo
MaTrÍcUla: 57203047
ProGraMa dE TraBalHo: 1509
foNTE dE rEcUrSo: 102
NaTUrEZa dESPESa: 339030
Valor: r$ 2000,00
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS ara-
Gao cPf: 57671389234

Protocolo: 671745
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editaL de NotiFicaÇÃo
.

EDITAL DE ULTIMAÇÃO E INDICIAÇÃO/SEDUC
a comissão de Processo administrativo disciplinar, designada através da 
PorTaria Nº /392/2017-GaB/Pad, de 19/09//2017, doE nº 33 465 de 
25/09/2017 com o objetivo de apurar os fatos apontados nos autos do 
Processo nº 1070009/2016/ SEdUc, em desfavor do servidor NiEdJa da 
SilVa SaNToS, MaT. 5722098-1, ocupante do cargo de assistente admi-

nistrativo , por cometimento de transgressões, em tese, tipificadas nos arts 
178, iV ¹ e 190, ii², § 2º da lei Estadual nº 5.810/94. rJU. a comissão 
Processante instalou preliminarmente seus trabalhos na sede da Secretaria 
de Estado de Educação/SEDUC, tendo notificado o imputado através de 
três tentativas para que este tomasse ciência de todos os atos processuais 
praticados, assegurando-lhe o Princípio constitucional do contraditório e 
da Ampla Defesa, tendo sido notificado o imputado em jornal de grande 
circulação nos dias 25 e 26/09/2018 não tendo comparecido perante à 
comissão, bem como, estiveram presentes em todos os atos as servidoras 
Maria JoSE SilVa do NaSciMENTo, MaT. 5090580-4 , daYSE rUTH Ta-
VarES da SilVa, mat. 454680-1 e GEorGiNa TaVarES SarMaNHo, Mat. 
301973-1, respectivamente Presidente e Membros, tendo sido nomeado 
como defensor dativo a servidora raimunda do Socorro Machado Mota com 
fundamento na legislação pertinente, formaliza o presente dESPacHo dE 
iNdiciaMENTo da servidor imputado, consoante ter se ausentado de suas 
atividades sem o devido respaldo legal, deixando de comparecer ao serviço 
por mais de 30 dias, não retornando de sua licença para interesse parti-
cular, na Escola raimundo Martins Viana em Belém- Pa, permanecendo no 
codigo de “aguardando Exercício” a partir de 30/11/2014.
acham-se os autos em condições de obter vistas da servidora ora indiciada, 
o qual será citada para, no prazo legal de 15 (dez) dias apresentar defesa 
Escrita, devendo ser remetida para NdE-SEdUc- Br 316, Km 0, nº 500, 
2º andar- Ed. a c Simões, Bairro: castanheira-cEP. 666.45-000 em nome 
da comissão.
Maria José Silva do Nascimento
Presidente da comissão
GEorGiNa TaVarES SarMaNHo
Membro
daYSE rUTH TaVarES da SilVa

Protocolo: 671529
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oUtras MatÉrias
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PORTARIA Nº 4851/2021 – SAGEP/SEDUC
a coMiSSÃo dE ToMada dE coNTaS ESPEcial - cTcE, desta SEcrETa-
ria dE EdUcaÇÃo - SEdUc
no uso das atribuições previstas na resolução 18.784/2016 – TcE/Pa; 
usando da competência que lhe foi delegada pela PorTaria N° 8873/2020 
– GS/SaGEP/SEdUc.
coNSidEraNdo a resolução nº 18.784 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE/Pa que dispõe sobre a instauração, a organização e o En-
caminhamento ao Tribunal de contas do Estado do Pará dos processos de 
Tomada de contas Especial;
coNSidEraNdo que a Tomada de contas Especial possui rito próprio e 
que conforme o disposto no art. 7º da resolução nº 18.784 do Tribunal do 
contas do Estado do Pará, tem sua competência delegada pela autoridade 
administrativa;
coNSidEraNdo que embora a dedicação da comissão designada o pro-
cesso não foi concluído, dada a necessidade de realização de procedimen-
tos indispensáveis a busca da verdade real e material dos fatos e de formar 
sua convicção indispensável;
coNSidEraNdo a elevada demanda que se precipita a esta comissão, que 
se prostrai no tempo, que acaba por condensar os prazos;
coNSidEraNdo e o decreto n° 800 do GoVErNador do ESTado de 
31 de Maio de 2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social 
segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio da aplicação de medidas 
de distanciamento controlado, incluindo locKdoWN, e protocolos especí-
ficos para reabertura gradual e funcionamento de segmentos de atividades 
econômicas e sociais;
rESolVE:
art. 1º – ProrroGar por mais 90 (noventa) dias, o prazo para a conclu-
são dos trabalhos da comissão de Tomada de contas Especial da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc que trata a portaria acima referida, na 
qual é responsável pela Evidenciação e Quantificação do dano ao Erário, e 
identificação dos responsáveis.
art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Belém, 24 de Junho de 2021
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 671513
PORTARIA Nº 4853/2021 – SAGEP/SEDUC
a coMiSSÃo dE ToMada dE coNTaS ESPEcial - cTcE, desta SEcrETa-
ria dE EdUcaÇÃo - SEdUc
no uso das atribuições previstas na resolução 18.784/2016 – TcE/Pa; 
usando da competência que lhe foi delegada pela PorTaria N° 8877/2020 
– GS/SaGEP/SEdUc.
coNSidEraNdo a resolução nº 18.784 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE/Pa que dispõe sobre a instauração, a organização e o En-
caminhamento ao Tribunal de contas do Estado do Pará dos processos de 
Tomada de contas Especial;
coNSidEraNdo que a Tomada de contas Especial possui rito próprio e 
que conforme o disposto no art. 7º da resolução nº 18.784 do Tribunal do 
contas do Estado do Pará, tem sua competência delegada pela autoridade 
administrativa;
coNSidEraNdo que embora a dedicação da comissão designada o pro-
cesso não foi concluído, dada a necessidade de realização de procedimen-
tos indispensáveis a busca da verdade real e material dos fatos e de formar 
sua convicção indispensável;
coNSidEraNdo a elevada demanda que se precipita a esta comissão, que 
se prostrai no tempo, que acaba por condensar os prazos;


